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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA 

COMARCA DE MIRASSOL DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial  

Processo n° 1000878-95.2023.8.26.0358 

 

LASPRO CONSULTORES LTDA, neste ato 

representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB/SP n° 98.628, 

Administradora Judicial nomeada nos autos da Recuperação Judicial em 

epígrafe, requerida GRANELEIRO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. 

(“Recuperanda” ou “Graneleiro”), vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, nos termos do art. 22, II, h, da Lei 11.101/2005, apresentar, 

tempestivamente1, o RELATÓRIO SOBRE O PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL.   

 
1 O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado pela Recuperanda às fls. 5494/5884 dos autos, em 

26/05/2023 (sexta-feira). Considerando que o artigo 22, II, h, da Lei nº 11.101/2005, prevê que a 

Administradora Judicial deverá apresentar o Relatório sobre o Plano de Recuperação Judicial em 15 

(quinze) dias, contados da apresentação do plano nos autos, tem-se que o término do prazo para a juntada 

do referido relatório findará em 12/06/2023 (segunda-feira). 
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I.  INTRODUÇÃO 
 

1. A GRANELEIRO possui sua sede na Rua 

Arthemio Dionísio da Costa, nº 210, na cidade de Jandira/SP, inscrita no CNPJ 

sob o nº 47.888.128/0001-05 e NIRE nº 3520532448-6, e tem por objeto social 

o “transporte rodoviário de cargas, municipal, intermunicipal, interestadual e 

internacional, armazenagem de mercadorias inclusive com emissão de warrant 

(armazéns gerais), agenciamento de cargas, carga e descarga por manuseio ou 

não de mercadorias ou bagagens, locação e sublocação de veículos com 

equipamentos de movimentação de carga, operador portuário, operador 

logístico, comercialização, importação e exportação de produtos agrícolas e 

outros, transportes de produtos inflamáveis, tóxicos, corrosivos, transportes de 

produtos controlados pelo ministério do exército, transportes de produtos 

farmacêuticos e farmoquímicos, operador do transporte multimodal e serviços de 

escritório administrativo e centro de negócio para acompanhamento, produção, 

envio, recebimento e arquivamento de documentos”. 

 

2. Consoante informação extraída da Junta 

Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”), figuram como administradoras 

da sociedade empresária as Sras. (i) ROSEMEIRE RODRIGUES SALGUEIRO, 

brasileira, separada judicialmente, inscrita no CPF sob o nº 087.156.098-47, 

portadora do documento de RG nº 16.395.948-1 SSP/SP, residente e domiciliada 

na Rua Capitão Neves, nº 2.373, Centro, Mirassol/SP, CEP 15130-000 e (ii) 

ROSIANI MARIA RODRIGUES SALGUEIRO, brasileira, divorciada, inscrita no 

CPF sob o nº 066.084.038-36, portadora do documento de RG nº 12.340.760-6 

SSP/SP, residente e domiciliada na Rua Rui Barbosa, nº 2.352, Centro, 

Mirassol/SP, CEP 15130-050. 
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3. Há 46 (quarenta e seis) anos no mercado, a 

Recuperanda relata na petição inicial que é constituída por 1 (uma) matriz e 14 

(quatorze) filiais de apoio em 08 (oito) Estados da Federação, sustentando 

ainda que, “em que pese constar nos seus atos constitutivos que a sede da 

empresa é na cidade de Jandira/SP, a Recuperanda informa que sempre teve a 

sua central estabelecida  na cidade de Mirassol/SP”, situada na Avenida Coronel 

Victor Cândido de Souza, n° 4.030, Bairro Parque Industrial I, CEP nº 15.135-

100, “de modo que a tomada de todas as decisões é concentrada no local de 

distribuição do presente pedido, sendo este o único foro competente para se 

seguir com o processo de Recuperação Judicial”. 

 
4. A seguir, consta tabela descritiva das unidades 

constantes na 47ª alteração contratual da sociedade, juntada às fls. 32/36: 
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5. Portanto, a principal atividade da sociedade 

empresária em Recuperação Judicial é o transporte rodoviário de cargas em 

âmbito nacional. 

 

6. De acordo com a narrativa contida na petição 

inicial, em meados de 2018, a sua principal atividade foi atingida em razão da 

greve nacional dos caminhoneiros, ocasionada pelas constantes oscilações e 

aumento frequente do preço do litro do óleo diesel. 

 

7. Com isso, o Governo Federal teria 

estabelecido, juntamente com a ANTT (Agência Nacional de Transportes 
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Terrestres), o piso mínimo de frete rodoviário e linhas de crédito para estimular 

a troca e a compra de caminhões pesados. 

 

8. Diante do novo cenário, sustenta que diversas 

alterações foram realizadas no setor de transporte rodoviário de cargas: os 

embarcadores de grande porte passaram a intensificar e/ou iniciar atividades 

com transportadoras próprias, a fim de amenizar seus custos logísticos; e os 

grandes transportadores passaram a realizar investimentos em ampliações de 

frota própria, a fim de garantir o cumprimento dos contratos celebrados com os 

seus clientes. 

 

9. Segue relatando na exordial que, a partir do 

ano de 2019, ampliou sua frota com o intuito de manter seu crescimento de 

mercado, o que gerou aumento de custos fixos e a necessidade de obter 

crédito para capital de giro. 

 

10. No ano seguinte, contudo, deparou-se com a 

crise sanitária ocorrida em decorrência da Pandemia da COVID-19, a qual a 

obrigou a “trabalhar no vermelho” [sic], especialmente diante da alta inflação 

nos principais insumos utilizados pela Requerente em suas atividades, que 

são, principalmente, óleo diesel e pneus. 

 

11. Sustenta que a situação como um todo 

ocasionou grande desequilíbrio entre os custos operacionais e as receitas, 

notadamente em razão da alta dos preços dos insumos e da ausência de 

concessões de crédito para capital de giro. 
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12. Desta maneira, a situação da GRANELEIRO 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS culminou no (i) acúmulo do endividamento 

de médio e longo prazo, alinhado com a escassez de capital de giro e corte 

de melhores limites de crédito, e (ii) aumento de custos operacionais e das 

taxas de juros pagas. 

 

13. Assim, em 23 de março de 2023, por r. decisão 

proferida às fls. 1.774/1.788, foi deferido o processamento da recuperação 

judicial da GRANELEIRO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. 

 

14. A r. decisão foi disponibilizada no Diário de 

Justiça Eletrônico (“D.J.E.”) do dia 24 de março de 2023 (sexta-feira), 

considerando-se publicada no dia útil subsequente à data da disponibilização, 

qual seja, 27 de março de 2023 (segunda-feira), conforme certidão de fls. 

1.799/1.804 dos autos. 

 

15. Por fim, em 26 de maio de 2023, a 

Recuperanda GRANELEIRO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. 

apresentou o Plano de Recuperação Judicial às fls. 5.493/5.884 dos autos. 

 

I. TEMPESTIVIDADE 
 

16. Nos termos do artigo 53, caput, da Lei nº 

11.101/2005, o “plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo 

no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias da publicação da decisão que 
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deferir o processamento da recuperação judicial, sob pena de convolação em 

falência”. 

 

17. Diante disso, considerando que a r. decisão que 

deferiu o processamento da Recuperação Judicial (fls. 1.774/1.788) foi 

disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico (“D.J.E.”) do dia 24 de março de 

2023 (sexta-feira), considerando-se publicada no dia útil subsequente à data da 

disponibilização, qual seja, 27 de março de 2023 (segunda-feira), conforme 

certidão de fls. 1.799/1.804 dos autos, o Plano de Recuperação Judicial deveria 

ter sido apresentado nos autos do processo até o dia 26 de maio de 2023 (sexta-

feira). 

 

18. Destarte, considerando a apresentação do 

Plano de Recuperação Judicial em 26 de maio de 2023, fica evidente, portanto, 

a sua tempestividade. 

 

II. PROPOSTA DE PAGAMENTO 
 

19. Nos termos do Plano de Recuperação Judicial 

apresentado pela GRANELEIRO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., a 

proposta de pagamento dos créditos sujeitos à Recuperação Judicial está 

disposta na cláusula 5 e seguintes, cuja síntese segue delineada abaixo: 

 

• CLASSE I (ART. 41, I, LEI Nº 11.101/2005) - Créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho: os 
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credores que integrarem esta classe, farão jus ao recebimento de seus 

respectivos créditos nas seguintes condições: 

o Deságio: Não será aplicado deságio sobre os créditos relacionados 

nesta classe. 

o Amortização: pagamento dos créditos relacionados nesta classe, 

respeitados os itens a) em até 1 (um) ano da data da publicação da 

decisão de homologação do Plano de Recuperação Judicial e, no caso 

de novas habilitações e/ou majorações de valores na classe, deve-se 

considerar prazo de 1 (um) ano para a quitação, contado da data da 

sentença judicial que determinar a habilitação e/ou impugnação do 

crédito na Recuperação Judicial, devidamente publicada em Diário 

Oficial. 

o Atualização Monetária: TR + 1,00% a.a. (Taxa Referencial acrescida 

de um por cento ao ano) limitado na soma a 3,00% a.a. (três por cento 

ao ano) sobre o valor do crédito, respeitando os itens a) e b). 

▪ Caso a TR (Taxa Referencial) deixe de existir ou ainda que seja 

determinada sua substituição por decisão judicial, o índice que a 

substituir será adotado para efeito das correções monetárias, 

respeitando o limite do item c). 

o Quitação: Uma vez homologado este plano pelo Juízo da 

Recuperação Judicial, e efetuado os pagamentos conforme premissas 

descritas anteriormente, obrigará os credores sujeitos à Recuperação 

Judicial e aqueles que a ela aderirem, assim como os seus respectivos 

sucessores a qualquer título, acarretando a automática, irrevogável e 

irretratável liberação e quitação de todas as dívidas e seus acessórios, 

em relação a RECUPERANDA e demais pessoas físicas e jurídicas 
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eventualmente envolvidas em demandas judiciais que persigam o 

mesmo crédito. 

 

• CLASSE III (ART. 41, III, LEI Nº 11.101/2005) - Créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados: os 

credores que integrarem esta classe, farão jus ao recebimento de seus 

respectivos créditos nas seguintes condições: 

 

o Carência: Nenhum pagamento será realizado nos 35 (trinta e cinco) 

primeiros meses contados da publicação da homologação do Plano de 

Recuperação Judicial. 

o Deságio: Para os créditos desta classe, será aplicado o deságio de 

75% (setenta e cinco por cento). 

o Amortização: pagamento dos créditos relacionados em 20 (vinte) 

parcelas anuais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no dia 

15 (quinze) do mês subsequente ao término do período de carência 

previsto no item a), e com a aplicação do deságio do item b), e as 

demais parcelas nos anos posteriores e, no mesmo dia e mês da 

primeira parcela. 

▪ Aos credores pertencentes a esta classe fica facultado o 

pagamento integral de seus correspondentes créditos até o 

montante limite de R$ 1.000,00 (mil reais) no dia 15 (quinze) do 

mês subsequente ao término do período de carência de 24 (vinte 

e quatro) meses. Este valor poderá ser estendido aos demais 

credores que, mesmo tendo crédito superior ao valor de 

R$1.000,00 (mil reais) aceitem liquidar seus créditos por este valor, 
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dando-se a quitação do saldo remanescente. Esta opção deverá 

ser manifestada em até 30 (trinta) dias após a publicação da 

decisão que homologar o Plano de Recuperação Judicial mediante 

envio de correspondência eletrônica para o e-mail 

contasbancariasrj@graneleiro.com.br, com confirmação de 

entrega e de leitura. 

o Atualização Monetária: TR + 1,00% a.a. (Taxa Referencial acrescida 

de um por cento ao ano) limitado na soma a 3,00% a.a. (três por cento 

ao ano) sobre o valor do crédito, respeitando os itens a) e b). 

▪ Caso a TR (Taxa Referencial) deixe de existir ou ainda que seja 

determinada sua substituição por decisão judicial, o índice que a 

substituir será adotado para efeito das correções monetárias, 

respeitando o limite do item c). 

o Quitação: Uma vez homologado este plano pelo Juízo da 

Recuperação Judicial, e efetuado os pagamentos conforme premissas 

descritas anteriormente, obrigará os credores sujeitos à Recuperação 

Judicial e aqueles que a ela aderirem, assim como os seus respectivos 

sucessores a qualquer título, acarretando a automática, irrevogável e 

irretratável liberação e quitação de todas as dívidas e seus acessórios, 

em relação a RECUPERANDA e demais pessoas físicas e jurídicas 

eventualmente envolvidas em demandas judiciais que persigam o 

mesmo crédito. 

 

• CLASSE IV (ART. 41, IV, LEI Nº 11.101/2005) - Créditos enquadrados 

como microempresa ou empresa de pequeno porte: os credores que 
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integrarem esta classe, farão jus ao recebimento de seus respectivos 

créditos nas seguintes condições: 

 

o Carência: Nenhum pagamento será realizado nos 35 (trinta e cinco) 

primeiros meses contados da publicação da homologação do Plano de 

Recuperação Judicial. 

o Deságio: Para os créditos desta classe, será aplicado o deságio de 75% 

(setenta e cinco por cento). 

o Amortização: pagamento dos créditos relacionados em 5 (cinco) 

parcelas anuais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no dia 15 

(quinze) do mês subsequente ao término do período de carência 

previsto no item a), e com a aplicação do deságio do item b), e as 

demais parcelas nos meses posteriores e, no mesmo dia da primeira 

parcela. 

▪ Aos credores pertencentes a esta classe fica facultado o 

pagamento integral de seus correspondentes créditos até o 

montante limite de R$ 1.000,00 (mil reais) no dia 15 (quinze) do 

mês subsequente ao término do período de carência de 24 (vinte 

e quatro) meses. Este valor poderá ser estendido aos demais 

credores que, mesmo tendo crédito superior ao valor de R$ 

1.000,00 (mil reais) aceitem liquidar seus créditos por este valor, 

dando-se a quitação do saldo remanescente. Esta opção deverá 

ser manifestada em até 30 (trinta) dias após a publicação da 

decisão que homologar o Plano de Recuperação Judicial mediante 

envio de correspondência eletrônica para o e-mail 
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contasbancariasrj@graneleiro.com.br, com confirmação de 

entrega e de leitura. 

o Atualização Monetária: TR + 1,00% a.a. (Taxa Referencial acrescida 

de um por cento ao ano) limitado na soma a 3,00% a.a. (três por cento 

ao ano) sobre o valor do crédito, respeitando os itens a) e b). 

▪ Caso a TR (Taxa Referencial) deixe de existir ou ainda que seja 

determinada sua substituição por decisão judicial, o índice que a 

substituir será adotado para efeito das correções monetárias, 

respeitando o limite do item c). 

o Quitação: Uma vez homologado este plano pelo Juízo da 

Recuperação Judicial, e efetuado os pagamentos conforme premissas 

descritas anteriormente, obrigará os credores sujeitos à Recuperação 

Judicial e aqueles que a ela aderirem, assim como os seus respectivos 

sucessores a qualquer título, acarretando a automática, irrevogável e 

irretratável liberação e quitação de todas as dívidas e seus acessórios, 

em relação a RECUPERANDA e demais pessoas físicas e jurídicas 

eventualmente envolvidas em demandas judiciais que persigam o 

mesmo crédito. 

 

• Formas adicionais e opcionais de pagamentos aos credores: 

o Arrendamento e alienação de Unidade Produtiva Isolada (UPI); e, 

o Eventual Leilão Reverso. 

 

III. DA CONFORMIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA 

DEVEDORA 
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20. Nos termos do artigo 22, II, “h”, da Lei nº 

11.101/2005, deverá a Administradora Judicial apresentar “relatório sobre o 

plano de recuperação judicial, no prazo de até 15 (quinze) dias contado da 

apresentação do plano, fiscalizando a veracidade e a conformidade das 

informações prestadas pelo devedor, além de informar eventual ocorrência 

das condutas previstas no art. 64 desta Lei”. 

 

21. Neste sentido, conforme disposto na legislação 

em vigor, neste relatório não se tecerá considerações acerca da 

sustentabilidade do negócio, tampouco adentrar-se-á em questões 

relacionadas à viabilidade econômica da Devedora. 

 
22. Isto porque, relembre-se, a análise econômico-

financeira do Plano de Recuperação Judicial apresentado pela 

Recuperanda cabe exclusivamente aos credores, que, reunidos em 

Assembleia Geral de Credores, a ser oportunamente convocada, poderão 

votar pela aprovação, abstenção ou rejeição do referido Plano. Como se 

sabe, a Assembleia é soberana para adentrar e deliberar sobre aspectos da 

viabilidade econômica. 

 
23. Objetiva-se neste relatório comparar as 

estimativas e premissas utilizadas pela Recuperanda no Plano para os próximos 

anos com o Fluxo de Caixa projetado e Realizado, com o fito de verificar a 

conformidade do que fora proposto aos credores com a capacidade de 

pagamento da devedora. 
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24. Assim sendo, segundo a projeção da 

Demonstração de Resultado apresentada pela GRANELEIRO, estima-se: 

 
• Receita Líquida com crescimento anual gradativo, indicando perspectiva 

de aquecimento para o setor. 

o A receita demonstrada, através dos demonstrativos contábeis 

juntados na inicial, relativos ao mês de janeiro/2023, na importância 

próxima a R$ 26 milhões (vinte e seis milhões reais), é 73% 

superior à média mensal da projeção do primeiro ano, após a 

homologação da recuperação judicial, apontando linha 

conservadora. 

 

• Tendência crescente nos gastos indicando similaridade à projeção da 

receita líquida nos próximos 24 (vinte e quatro) anos. 

 

• Resultado positivo após considerar os gastos e/ou ganhos incorridos 

através das atividades operacionais e financeiras (juros, rendimentos de 

aplicações financeiras, descontos, deságio etc.), além dos ganhos e/ou 

perdas não operacionais. 

o No mês de janeiro/2023, apurou-se Resultado negativo próximo a R$ 

4,7 milhões (quatro milhões e setecentos mil reais). Ao analisar o 

EBITDA (excluindo as receitas/despesas financeiras e as 

depreciações/amortizações), constata-se que o resultado permanece 

negativo em aproximadamente R$ 763 mil, o que indica a 

necessidade de estratégias para a manutenção do fluxo de caixa, 
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as quais, conforme o Plano de Recuperação (fls. 5.537), seriam as 

seguintes: 

 

 

 

 

• Após o pagamento dos créditos concursais, segundo a projeção 

apresentada pela Recuperanda, o resultado dos próximos 24 (vinte e 

quatro) anos permaneceria positivo, demonstrando que a receita a ser 

auferida seria suficiente para cobrir os custos, despesas operacionais e 

financeiras, além de suportar os pagamentos das dívidas concursais. 

 

25. Com o intuito de ilustrar o descrito acima, 

apresenta-se a projeção da Demonstração de Resultado, conforme documento 

encartado pela Recuperanda nos autos do processo: 
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26. A respeito dos pagamentos das obrigações 

concursais da Recuperanda, caso o Plano apresentado venha a ser aprovado 

pelos credores e homologado por este D. Juízo, oportuno que se ressalte as 

seguintes premissas: 

 

• Conforme relação dos credores encartada nos autos pela Recuperanda 

(fls. 1.925/1.946), as dívidas concursais somam a importância de R$ 

195.782.407,60 (cento e noventa e cinco milhões, setecentos e oitenta e 

dois mil, quatrocentos e sete reais e sessenta centavos), estando os 

créditos estão segregados da seguinte forma: 

 

 

 

• Cabe relembrar que a relação de credores apresentada inicialmente pela 

Recuperanda (artigo 52, §1º, da Lei nº 11.101/2005) poderá ser alterada 

substancialmente em razão da fase administrativa de verificação dos 

créditos que se encontra andamento, nos termos do artigo 7º, §2º, da Lei 

nº 11.101/2005. 

 

27. Pois bem. Considerando (i) a aplicação de 

deságio sobre o valor nominal do crédito para as Classes III e IV, conforme 

previsto no Plano de Recuperação Judicial, (ii) a incidência de juros e a 

destinação dos recursos oriundos de arrendamento e alienação de unidade 

produtiva isolada – UPI e/ou leilão reverso, quando realizada, e (iii) levando-se 
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em conta o Fluxo de Caixa projetado apresentado pela Recuperanda nos 

autos do processo, em que a devedora estima a Geração de Caixa pelos 

próximos anos, a contar da homologação do Plano e concessão da Recuperação 

Judicial, a receita a ser auferida seria em princípio suficiente para cobrir os 

custos, despesas operacionais e financeiras pelo período, além de suportar os 

pagamentos das dívidas concursais. 

 

28. Dessa maneira, admitidas as premissas acima, 

as condições de pagamento dos credores são compatíveis ao cenário 

apresentado pela GRANELEIRO, caso as projeções financeiras 

apresentadas pela Recuperanda se verifiquem. 

 

29. Acrescenta-se que, para que o cenário 

proposto pela Recuperanda seja factível, há de se adotar os objetivos 

indicados no Plano de Recuperação Judicial para reestruturação 

econômico-financeira, com o intuito de geração de caixa, uma vez que a 

Recuperanda possui capacidade de apuração de lucro. 

 

30. Por fim, esta Auxiliar consigna que, quando da 

realização do Relatório Inicial, não detectou irregularidades evidentes ou 

suspeitas nos documentos contábeis disponibilizados pela Recuperanda, 

cabendo acrescentar que o tema é objeto de alguns Agravos de Instrumento 

interpostos contra a r. decisão de deferimento do processamento da 

Recuperação Judicial, em trâmite perante a 2ª instância deste E. Tribunal de 

Justiça. 
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IV. ENCERRAMENTO 
 

31. A Administradora Judicial informa que toda a 

documentação verificada para a elaboração do presente relatório encontra-se à 

disposição dos interessados, mediante agendamento prévio. 

 

32. Por fim, ressalta-se que, após eventual 

deliberação e votação do Plano de Recuperação Judicial pelos credores, esta 

Auxiliar apresentará nos autos a sua análise acerca dos aspectos legais do Plano 

de Recuperação Judicial, visando eventual auxílio no controle de legalidade. 

 

33. Sendo que havia a manifestar nesse momento, 

a Administradora Judicial permanece à disposição deste Douto Juízo, dos 

credores, da Recuperanda, do Il. representante do Ministério Público e eventuais 

interessados.  

 

São Paulo, 7 de maio de 2023. 
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